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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGAO PRESENCIAL no 00412022 SRP-002/2022

Senhor Licitante.

Visando comunicâção futura entÍ€ a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa.

solicito de Vossa Seúoria preencher o recibo de entrega do editâl e remeter à Comissão Permanente de

L ic itação através do e-mai I : licitacaopm12l@gmeil.com.
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitaçào da comunicação de

eventuâis retificações ocorridas no instrumento convocâtório, bem como de quaisquer informações

adicionais.

Razào Social:

CNPJ n'

lrrrdereçrl:

[-nrail:

Uidade Estado: l elefone: I:ar:

Pessoa para contato:

Recebemos, através da Comissão de Licitação nesta dâta, cópia do instrumento convocatório da

I icitação acima identifi câda

Local: de

Ass inatura

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Edital de f,XCLUSIVO à participação de IIICROEMPRESAS E EMPRESAS Df, PEQUENO PORTE.
em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de
2006 e suas alterações.

r)As DrsPoslÇÕEs PRELI MINARES

O MUNICiPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público. inscrita
no CNPJ/MF sob o n' 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe. ÓRGÃo cf,RENCIÂDoR. tendo como óRcÃos PARTICIPANTES o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚ'DE, com sede nâ Rua AJ Silveira, no s/n - Centro - Riachuelo Sergipe. inscrito no

CNPJ n" 11.757.6E1/0001-53 e o trI.lNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça

Silvio Cesar Leite, no s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe. inscrito no CNPJ n" 14.682.569/0001-99. tornarn

público para coúecimento das EMPR-ESAS interessadas que será realizada licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "Menor Preço Por ltem', que observará os preceitos de direito público

e em especial as disposições do Decreto Federal n' 7.892/2013 e os Decretos Municipais n's 051/2011.

053/2013 e 275/2014. Lei n' 10.520/2002, a Lei n' E.6ó6l93 e suas alterações. Lei Complementar n"

12312006 e suas alterações, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos.

obsen'ando o seguinte:

DA SESSAO PRf,GA() PRESNNCIAL

I)ATA:05/01/2023

IIORARIO LOCAL: 09:fi) (Nove horas)

I,OCAL DA Sf,SSÃO: Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada a Praça (ietúlio Vargas, 72

- (lentro. Riachuelo - Sergipe.

ljormalização de Consultas e L.dital: Setor de Licitaçâo - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -
Sergipe, no hoÉrio das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe. que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeilo ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes inleressadas em participar deste Pregâo:

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbaisi q

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO

6. Abertura do envelope "Documentaçâo de Habilitação" da licitante detentora do rnenor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste
Edital:

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregào

l.l. A presente licitação tem por finalidade a contratação de enrpre'sa especralizada para FORNECIMEIiTO
PARCEIÁ,pO DE RE|-E|çOES SERVTDAS NO MANrCÍPru pE R|ACHUELq, VTSANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DO T'UNDO MUNICIPAI,
DE SAÚDE. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT,. BENI CONIO PARA
ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA Ii A
SECRETARIA DE SEGURÂNÇA PUBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, conforme disposiçr-res deste

Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de Referêncir.

I.O _ DO OBJI TO DO PRf,GÃO

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 09 (nove) meses encontrâ-se no Anexo I -
Termo de Referência.

1.3. As refeições, objeto desta licitação. serão fomecidas de forma parcelada EXCLUSMMENTE NA
SEDE DO MUNICIPIO DE RIACIIUELOiSE, f,M ESTABELECIMENTO PROPRIO DA
CoNTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. rnedianre autori;zação do
(irgão competente, diariamente, quando necesúrio, durante toda a semana. em horários e quantitativos
previamente defi nidos pela Administração.;

1..1. As empresas que não etendercm as exigêncies do item ânterior, se obrigam, caso sagrem-se
vencedoras no certame, a montar um estâbelecimento com toda estruturâ necessária de um
restaurânte, para fornecimento das refeições.

2.0 . DOS ANEXOS DESTE EDITAL

l. I . Sào partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO tl: MODELO DE PROCURAÇÀO:

ANEXO III: MODELO DE DECI,ARAÇÃO RELATIVA AO TRABAI,IIO DE MENORT:S:

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ITA'I'OS IMP[,DII'IVoS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÀO OE AI ENDIMF,NTO AOS REQLIISI'[oS Dt:

HABILI'I'AÇÃO:

ANEXO Vl: MINUTA DO CONTRATO:
3.0 - DÀ

3 . | - Os pagamentos serão efetuados com o-s seguintes rec ursos fi nance iros
2lOs.SECRETARIA MUNICIPAL OA ADMINISTRAçAO.SEMAD
201O-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA IUUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MT]NICI PAL DE RIACH TlELO

339030-MATERIAL DE CONSUMO
FR-15000000

4OO,I-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
205ô,MÂNUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO
3390 30 OOOO-MATERIAL DE CONSUMO
1 5OO1O02-RECURSO PRÓPRIO

3OO3.FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
204í-GESTAO DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMARIA
3390,30 OOOO-MATERIAL DE CONSUMO

.I.O - DA IMPUGNA CONSTILTAS E PEDIDOS DE fSCLARECIMENTOS.

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização
do certame. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não âlàtar a formulação das propostas:

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Editâl o licitante que não apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização

deste Pregão, hipotese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de

rectIrso:

.1.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legats;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao pÍesente Certame. será processada

e julgada na forma € nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão

Pernanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas. 72, centro. Riachuelo/SE. de segunda a sexta-têira

no horário de 08:00 h às l3:00 horas;

.1.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4. l. sem que tenha sido tempestivamenlc impugnado o
presente Editat, implicará em plena aceitação, por pane dos interessados, das condições nele estabelecidas:

.1.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadâmente relacionados às especificações do objeto.

deste Edital. serão dados pelas Secretârias Solicitantesl

5.0 - DAS CONI)

5.1 . Somente poderão participar desta Licitação, em virtude dos valores máximos estimados nos ilens

do certame em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei complementar n" 123, de l,l de

{ezembro de 2006, com a redaçâo dada pela l,ei Complementar no 147, de 07 de agosto de 201{, as

Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediânte

apresentação, no ato do credenciamento, de certidâo expedida, no âno em curso, pela respectiva .lunta

Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do

Irepârtamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compativel e

pertinente com o seu objeto;

5.2. tlstarão impedidos de participar. direta ou indiretamente. de qualquer fase deste processo licitatório. os

interessados que se enquadrem em ulna. ou rtais. das situações a seguir:

A
a) empresas em estado de falência. de concurso de credores. dissoluçào ou ligrridacào: [\

I

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

4.1 . Até 02 (dois) dias úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envclopes
"Proposta de Preços" e "Documenlação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esc larecimenlos, providências ou impugnar os termos deste instrumento. cabendo ao Pregoeiro. auriliado
pelo responúvel solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e qualro horas:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçào:

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pírblica. direta
ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal. bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito
de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim enrpresa

da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste

Edital.

0 A sede da empresa deverá estar situada a 4km do locâl da ('ontratante.

5.3. A paúicipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital:

6.0 - DA CONDÚCÃO OO CrnrnUr

6. J . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria n".

015/102 l. que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em especial, as seguintes atribuições:

I- O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçâo de habilitaçào:

lll - A abertura dos envelopes das propostas de pr€ços, o seu exame e a classificação dos proponentes:

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta oLr do lance de mcnor preço:

V - Â adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração do Contrato:

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio:

Vlll - O recebimento dos recursos: e.

IX - O encaminhamento do processo devidanrente instruido. após a adjudicaçào. à autoridade supcrior-

r isando à homologação e a contratação.

7.0 - DO CREDENCIAMENTO

l.l. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participaçâo. respondendo o mesmo pela representada. delendo. ainda- no ato

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalenle.

7.2. O credenciamento far-se-á:

7.2.1 . Por instrumento público ou particular de procuração, este último. coM FIRMA RECONHECIDA

em cârtório. juntamentà com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da

empresa e de seu credenciado, com poderes expressos parâ formular ofertas e lances de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente; 

û\
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. í 30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.2.2. No caso de diretor. sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local.
deverá comprovar a representâtividade por meio da apresentação do ato constitutivo. estatuto ou conlrâto
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores. devidamente registrados na
Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. confoÍÍne o caso. juntamente com cópia de documento
com foto. devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias
autenticâdas. na qual estejam expressos seus poderes para exerceÍ direitos e assumir obrigações em
décorrência de tal investidura:

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cripia legirel e

âutenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçào.

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de enlregar os envelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7..1. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderào ser conferidos com o

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

8.0 . DO RECEBIMENTO E DA ABERTT]RA DOS ENVELOPES

8.1. A sessão para recebimento e ab€rtura dos envelopes "Proposta de heços'' e ''Documenlos de

Habilitaçào" será pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. determinados no

preâmbulo deste Editalr

E.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar. por meio de seu

representafte legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - *Modelo - Declaração de

Atendimento aos Requisitos de Habilitaçio"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de hóilitação e, em seguid4 entregar a Pregoeir os envelopes contendo a proposta de preços e os

documentos de habilitaçâo;

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entr€gue, separadamente- dos envelopes
"Proposta de Pregos" e "Documentação de Habilitação".

S.l. l . Se a licitante não apresentaÍ a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o represenlante

legal da emprosa com poderes para assinar documentos. qüe a mesma seja feita na própria sessão. ott se

ainda- a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos

documentos de habilitação. poderá, a Pregoeira, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma

abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preçoí' e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados ao

Irregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes ini'onraçÕes:

INVELOPI N".01 . PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPI

lRazâo Social e C. N. P. J. da Licitantel

lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÀO PRESENCIAL N", OO4I2O22 SRP.OO2I2022

I-\VT]I,OPE N".02 - DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃo
PíIF:}'T]ITTIRA MI.'NICIPAL DE RIACHTIf LO - SERGIPE

q
EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.I 30-000, Riachuelo/SE
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8,5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax. por meio eletrônico ou similar:

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de
Riachuelo - Sergipe. observadas as prescrições da legislação específica:
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços e, após. o Envelope 02 - f)ocumentaçào
de Habilitaçâo, da licitante de melhor proposta.

9.0 - DÀ

9.1 . A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante. em uma via. redigida enr

língua porhrguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações altenrativas- ressalvas-

rasuras. emendâs ou entrelinhas, datad4 rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo
representante legal ou procurador da empresa licitante. além de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social, no. do CNPJ, endereço completo. CEP, e-mail, fax e teleÍbne da licitante. bcnr

como, conta corrente. nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serem efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagn-se vencedora desta licitaçãoi

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade. domicilio e cargo na

empresa. da pessoa que ficaú encarregada da assinatura do contrato decorrenle desta Iicitação.

9.1 .2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e

com indicação das especificações. em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de Referência.

deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da

descrição das características dos Produtos;

9.1 .3. Indicação do preço unitário e total dos itel», em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por

extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e poÍ extenso, prevalecená este último:

9.1.4. Prazo de validade da ptopost4 que não poderá ser inferiot a 60 (sessenta) dias corridos, contados a

partir do dia subseqüente âo da data de entrega das propostâs.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes de ü-ansporte, seguros, tributos. taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do

fornecimento do objeto. Não sefti permitido, portanto. que tais encargos sejam discriminados em separado:

g.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo preSoeiro

quanto a erros aritméticos, que. caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatadâ discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

valor por extenso:

9.j.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade

correspondente. prevalecerá o preço unitário:

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resttltado

corrigido:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

IRazâo Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço, telefone e fâx da Licitantel
PR.EGÃO PRESfNCIAL N". OO4/2022 SRP.OO2/2022
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9.3.4. caso a licitante não âceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada.
9.4. Não serão consideradas vântagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes:

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora;

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de

pagamento. aos prazos ou â outra condição que importe modificação dos termos originais. a ttàu ser rtos

casos previstos no item 9.3:

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrenle de fato

superveniente e aceito pela Pregoeira;

9.8. A simples apresentaÉo das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçào mencionada no

preâmbulo deste Edital:

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fortrecimento

dos produtos, objeto da presente licitação;

9.10. Os preços pÍopostos serão de exclusiva rosponsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçâo de erÍo, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.I 0. Serão desclassificadas âs propostas que nâo atenderem às exigências do presente Edital e scus

Anexos, caso sejam omissas ou âpresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

IO.O - DO PROCEDIMENTO DA Sf,SSÃO tr DO JT]LGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. No dia. hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas

e da documentaçilo de habilitação, devendo o interessado ou seu repÍesentante legal proceder ao respectilo

credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro. onde não serão admitidos novos

proponentes;

10.i. Analisadas as propostas apresentadas. serão consideradas classificadas para a fase de lances. as

empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edhal e seus Anexos.

apresentem o menor preço unitário dos itens:

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo dectlrrente de

fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira. com auxílio da equipe de apoio. examinará â aceitabilidade do Mf,NoR PREÇO POR

ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus ane\os.

decidindo motivadamente a respeito' e procederá da seguinte forma:

10.6. Serào DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cêntro, CEP 49.1 30-000' Riachuelo/SE
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10.6.1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forern trrrrissas.

vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgarnenlo. bem como. as qtre

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes:

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários:

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqiiíveis. assim considerados aqueles que nào venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documertação que comprove que os custos dos insuntos sàrr

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis cotn a execução do

ob.ieto desta licitação:

lÔ.6.4. Consignarem preços simbólicos. inisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a pravos, vantâgens de qualquer nâtureza ou descontos não

previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhutna destas

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior. será qualificado pelo

Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ol'ertas conr

preço global até l0% (dez por cento) superioÍes àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos. até a

proc lamação do vencedor;

10.8. Em não havendo. pelo menos, 03 (tr€s) ofefras nas condições definidas no subitem anterior. ou seja.

compreendida no percentual de l0% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o itenr ot'ertado.

deverão. os autores das melhores propostus escritas em ordem crescente de valores. até o máximo de 0.1

(três), excetuada a melhor proposta" integrar a relação de empresas classificadas a participâr da disputa dc

lances r erbais.

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitântes classificadas, de forma seqüencial. a apresentar

lances verbais. a paÍtir do autor da propostâ classificada de maior preço unitário e os demais. em ordetn

decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo. I (um) minuto para otbrta dc

seus lances.

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cenko, CEP 49.130-000' Riachuelo/ SE
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10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira' implicará a exclusào da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito dc

ordenação das propostâs.

l0.l l. A Pregoeira podení, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances. neste caso. a

redução mínima enire os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos). parâ o item. mediante prévia

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima eslipulado.

conforrne o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lol

lô.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todâs as condições do Edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita. devendo o Pregoeiro negociar.

visando obter preço melhor:

10.i3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame:

q
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I 0. 14. Caso nâo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrila de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

10.15. Declarada enceÍrâda a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro exâminará a

aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será abeío o envelope contendo a documentação de
habilitaçào da licitante que a tiver f'ormulado. para conÍirmaçào das suas condições habilitat(lrias:

10.17. Constatado o atendimento das exigências Íixadas no Edital. a licitante será declarada rencedora:

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitattirias. o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente.
na ordem de classificação. e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que alenda ao Etlital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora:

10.19 Na hipótese da não-contratação nos ternros prcvistos no subitem anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos

representântes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurscr

contra as decisõ€s adotadas;

10.21. Não havendo quem pFetenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s)l

10.22. Adjudicado o objeto. a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 0l (um) dia útil. contado da

data de adjudicação, para entrega(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura. a ria escrita de suas

respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. E facultado à

licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião. disquete ou pendrive ou outro dispositivo eletrônicr'r

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representânte

legal:

10.21. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior. a Pregoeira, encaminhará os autos o Prefeito

deste Município de Riachuelo - Sergipe. para fins de homologaçào do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somenle será encaminhado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal:

10.15. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da docuntentaçàtl

poderá o Pregoeiro. a seu exclusivo criterio, suspender a sessão respectiva. hipótese em que contunicará as

licitantes. desde logo. a data. o horário e o local em que será divulgado o resultado dojulgamento:

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas. as quais serão

asiinadas pela Pregoeira. pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das enrpresas

presentes à sessãol

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes. as

reclamações e requerimentos apresentados. bem como as demais ocorrências que interessem ao

procedimento:

q
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10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requi'itos
estabelecidos neste Edital. poderá a Pregoeira. a seu exclusivo critério. tlxar às licitanles o prazo de 8 (clito)
dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.
admitindo-se. nesta hipólese. a colação de preços distintos dos inicialmente ofertadost

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado lambém no caso de inabilitação de todas as

licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

irteis. contado da data da lavrâtura da respectiva Ata:

10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esc larec ilncn tcrs.

pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instruçào do processo. sempre

que.lulgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimenlo- vedada.

por parte destas. a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta./documenlação;

l0.l I . Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Propostâ de Preços" e "f)ocumentação

de Habilitação" em um único momento. ou, ainda. se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serâo consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.12. Havendo intenupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no f'echo.

obrigatoriamente, pela Pregoeir4 pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das

licitantes presentes. ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada Para
prosseguimento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados.

obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das Iicitantes presentes à

sessão deste Pregão:

10.34. Após a homologação do presente certame. a licitante cuja documentação não tiver sido examinada

terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da PreÍeitura

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

I I.O . D-{ DOCUMENT

I l.l. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no- subitem 8.4-

deste Edital. obrigatoriamente. dentro do Envelope no.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

I I .l .l . Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original. em cópia autenticâda

por cartório ou, em cópia simples. desde que, seja apresentâdo o respectivo original, para conferência pelo

Pregoeiro ou por sua equipe de apoiol

I I .l .2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes últimos deverão vir fora

do envelope n". 02. a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar todâ a

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habilitação jurídica:

b) QualiÍicação técnica:

DE H,{BILIT
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c) Regularidade fiscal e trabalhista:

d) Qualificação econômica e financeira:

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

I I .2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial:

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, enr se tratando dc

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

11.2.3. Inscrição de âto constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em

exercíciot

I 1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamenlo no

País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade

assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores:

i1.3. - A Quslificsção Técnica seni comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçâo:

ll.3.t. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características'

quantidades e prazos com o objeto deste certâme, atÍavés de I (um) ou mais ATESTADOS DE

CAPACIDADE TúCNICA, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão lomador.

11.3.2. Certi{icado ou Alvará de Funcionamento erpedido pete Vigilância Sanitária Estadual e/ou

Municipal;

I 1.3.2.1. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou Alvará

de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade'

ll.,l. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos segtrintes

documentos:

I l.,l.l. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicrs (CNPJ), através do respectirtr

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federall

I 1.4.2. prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. relativo atr

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo contratuâl:

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão

unificada expedida pela Secretaria da Ráceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (pôFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. inclusive os relâtivos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N' I 751' DE 02

DE OUTUBRO DE 20 I4);

I I .4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda f,stadual. com a apresentação da certidão Negativa

ou Certidão positiv-a. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede da licitanle.

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas. no 72, Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. ou seja. atinente aos debitos
estaduais;

11.4.5. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçâo da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na lorma da lei:

I 1..1.6. Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviços - FGTS. atrarés da

apresenlação do CRF - CertiÍicado de Regularidade do FG-|S. emitido pela Caixa Econômica Fedcral.

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

I 1.4.7. Prova de inexistência de dóbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apreselttaçào

de certidão negativa de débitos trabalhista CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabatho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943 (NR).

11.5. - A Qualificação econômico-finânceira será comprovada, mediante a apresentação da segLrinte

documentação:

I 1.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e f,xtrajudicial. expedidas

pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lnlernet.

expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.70 da Constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação:

| 1.6.1. , A Dectaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da ernpresa:

I 1.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ott insalubre e.

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorze

anos- confomre disposto no lnciso XXXlll. do art. 7o, da Constituição Federal, conforme ntodclo no

Anexo tII (*Modeto - Declaração RelatiYo âo Trabalho de Menores").

I 1.6.1. A Declaraçáo relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da enlplesa:

11.6.2.1. De que não está inidônea. nem se encontrâ impedida de licitar e contratar conl a

Administração Pública, direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. benl assint. de quc cstá

ciente da obrigatoriedad€ de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

Superveniência de qualquer falo que passe a caracterizar qualquer um desses inrpedintcntos.

conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados os licitânt$ que nâo apresentarem quaisquer dos documentos listados acima,

âpresentârem documentos com datâ de validade vencida ou com râsuras ou entrelinhas que ponha em

ttúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o arL,t3, §1', da Lei Complementar n" 123/2006 c

suas alterâções.

I 1.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentâda em original ou por mcio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internel. o

,.r1r1o t"iá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio. devendo. ainda. ser observado o

seguinte:
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a) Todos os documentos apresentados pârâ habilitâção deverào estar obrigatoriamente. na validade. em
nome da empresa que irá participar do presente certâme contendo o mesmo CNPJ e enclereço
respectivo. ressalvada a exceção prevista neste Edital:

b) Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou. se for a filial.
todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta. exceto aqueles que pela própria
naturezâ. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovaçào-
que é obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitante:

c) Acompanhados. quando ernilidos em lingua estrangeira. da tradução para língua portuguesa-

el'etuada por Tradutor Juramentado. e devidamente consularizados ou registrados no Cartório dc

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa.

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de l ítulos

e Documentos.

I 1.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital. a licitante será declarada vencedora.

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo póprio Pregoeiro. na hipótese de inexistência de recursos

adrn in istraÍivos. ou pela Autoridade Superior. na hipótese de existência de recursos administrativt-rs:

ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a tllerla

subseqüente na ordem crescente de classificação. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente. se for necesúrio, até a apuração de urna proposta

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitânte declarado veneedor;

ll.ll. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. a

comprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato, entretanto, para asseguÍar â paÍticipação neste certame. deverá a microempresa ou empresa de

pequeno porte apresentar toda documentâção exigida no subitem I1.4 deste Edital, mesmo que apresente

alguma restrição;

ll.l2. Havendo algumâ restrição, pâra o caso do subitem anterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo teimo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do

ceÍame. proÍrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação.

pâgamento ou purcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

ceíidão negativa:

I 1.13. A não regularização da documentâção implicaú decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstis no art. 7o da Lei n.o 10.520/2002. sendo Íàcultado à Administrâção convocar as licitantes

rem.anescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

ll.l4. A Pregoeira manterá. em seu poder (sob a guarda da Comissão PermaÍlente de [.icitaçào). os

documentos dás demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação. devendo as

licitantcs retiráJos ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

12.0 - llvlPu ESCLARECIMENTO DO f,DITALE

l2.l - Decairá do direito de impugnar os terrnos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis

antes dâ data designada para a rálização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as Íàlhas e/ou

irregularidades que entende viciarem o mesmo.

l2.l .l - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas). sobre a impugnação interposta.

Se procedente e acolhiãa a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova datâ será designada para a

realização do certame.
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12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitante.
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação imprcssas
e em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES. Deve. ainda. ser anexado à impugnação c(lpia
do contrâto social da empresa. RG e CPI'do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador.
procuração com firma reconhecida em Cartório. contrato social. RG e CPF do Procurador da Licitante.

ll.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito. impressos no papel timbrado da

licitante. carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira. até
02(dois)dias úteis da data designada para realização do Pregão.

I3.0. RECI]RSOS

l3.l - A manifestação da intenção de interpor recurso. ple;teada pela licitante. deverá ser feita ao llnal da
sessão. com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. momento a partir do qual será concedido
ao interessado o prazo de 03 (tr€s) dias para a apresentação das razões do recurso. ficando as denrais

licitanles. desde logo, intimadas pâra apresentar as contrarrazões. em igual número de dias. que começarào a

correr do lérmino do prazo do recorrente" sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

| 3. I . I - A falta de man ifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso. no momento da sessào

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

vencedora.

13. | .2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com l'ista franqueada aos

interessados, nos termos do AÍ. 109, §5", L,ei Federal no 8.666/93.

l-i. I .3 O recurso não terá efeito suspensivo.

13.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por

intermedio da Pregoeira e observarão:

lj.l..l.l - quanto a sua interposição, o prazo de Ol(três) dias consecutivos, a conlar da rnaniÍbslação tlc stta

intenção de recorrer. registrada em ata:

l. I ..1.1 - a Íbrma escrita. com a assinatura do representante legal da licitante;

13.4.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE;

ll.l.5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de O5(cinco) dias úteis e scu

resultado comunicado as licitantes.

1{.0 - HOMOLOGAÇAO

l4.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação. submeterá o seu
resultado à deliberação da Senhor Prefeito Municipal. e secretario do FMS e trMAS com vistas à
homologação.

l:1.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva. após homologação realizada pelo (iestor
do Município

À
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ls.0 - ANULAÇAO ÇÃo

l5.l - Por razões de interesse público, decorÍente de fato superveniente, devidamente comprovado.
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. a Administraçâo poderá revogar a presente licitaçào.
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros. mediante parecer escriro e

devidarnente fundamentado:

l5.l - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e nào gera obrigação de indenizar.
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n'8.666/931

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
deÍ'esa.

16.0. CONTRATO

l6.l - A Administraçâo convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato. der,endo a(s)

rnesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de O5(cinco) dias úteis do recebinrento
da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l da Lei
Federal n' 8.6ó6193 e posteriores alterações.

16.l.l - Caso a adjudicaúria se recuse a assinar o contrato, a Administraçâo convocará as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fomecerem o objeto contrâtâdo. Íàcultado ao Pregoeiro
negociar diretamenle com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser pronogado uma vez por igual período. quando solicitado pela

licilante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justiÍlque a prorrogaçào. aceito
pela Adrnin istração.

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatrí,rio em assinar o Termo de Contrâto. dentro do prazo acinta
nrencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo Vll deste Edital.

I6.l Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas. sem convocação parâ â contratação.
ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como paíe integrante do Contrato. a Proposta Vencedora e seus Anexos. bem corno os
demais elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

r7.0- f ADMINISTRATIVAS

I 7.1 - As sanções administrativas são

I 7.1 .l - advertência:

I 7.1 .2 * multa:

17.1.3 - suspensão temporária para participação em licitaçào
Administração:

17.1.,1 - declaração de inidoneidade

impedimento de contratar com a

ú\
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17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Anexo
VII).

I 7.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 05 (cinco) dias
riteis a contar da intimação do ato.

I6.0 _ DÀS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 11. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com

alterações posteriores:

18.2. As reÍeições. objeto desta licitação. serão fornecidas de fonna parcelada EXCLIISIVAMINTE NA
SIDE DO MUMCIPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELf,CIMENTO PROPRIO DA
CONTRATÀDA COM ESTRUTURA NICESSÁRIA AO FORNECIMENTO. MEdiANtC AUttIriZAçàO tIO

i)rgiio competente, diariamente, quândo necessário. durante toda a semana. em horários e quarltilâti\()s
plev iarrente definidos pela Administração.:

18,2.1. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrigam. caso sàgrem-sc
Iencedoras no certâme, â montâr um estabelecimento com todâ estruturâ necessária de um

restàurânte, para fornecimento das refeições.

18.3. O fornecimento. objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as paíes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório. por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizâdo o objeto contrâtuâ1.

18.{. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser

aheradas. para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura;

18.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente. conÍirrnre o caso;

I9.O . DO PAGAMENTO
I q. I - Os pâgamentos só serão efetuados. mcdiante apreseDtação dos documentos:

I 
q. I . I Nota(s) Fiscal( is) atestada(s) e liquidada(s):

It). I .l - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. ao [NSS e ao FG'IS

I9.2 Havendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACtIUELo
eÍàtuará o pagâmenlo das faturas até o trigesimo diâ da apÍesentação das mesmas nâ Tesouraria
Municipal.

19.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2". inciso lll. da Lei n" 4.320/1964. art. 5" e

7o. § 2o. inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2O.O _ Rf,AJUSTE DE PREÇO

20.1 Não haverá reajuste de preço.

fl
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1I .O , ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

2l.l - No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentad«r ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos tenros do Art. 65, §§ l" e 2'. da Lei Federal n"

8.666193 e posteriores alterações.

21.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

I I.3 As supressões acima do limite estabelecido, so poderão ser efetuadas medianle acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art. 65. §2". ll, da Lei Federal n' 8.666193 e posteriores alteraçôes.

22.O-D f,S FINAIS

22.1 - Consoante disposição da Lei Federal no 8.666193, a Administração, caso tenha conhecimento posterior

ao .iulgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou

adminiitrativa da adjudicatária mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante

vencedora da pÍesente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da

Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o diÍeito à indenização ou ressaÍcimento. e sem prejuízo de

aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das norma-s desle Pregão.

inclusive dos seus anexos. sujeitando-se a licitante Írs sançõ€s previstas nos artigos 87 e 88 da [-ei Federal no

8.666193.

22.j - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a prornoção de

tliligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusào

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

22.4 - A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sohre o

Edital e seus Anexos. estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira das 08hs00min às

llhs00mitr, na Prefeitura Municipal de RLACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

22.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a aberfura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o

primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

22.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente.

22.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referência: lI -Minuta da Ata lll - Declaração de

Comprometimentol IV - Modelo de Carta de Repres€ntação: V - Modelo de Propostal VI - Declaração de

cumprimento aos requisitos de habilitação: Vll - Declaração de lnexistência de Empregados Menores e Vlll
- Minuta do Contrato.

12.8 - O aviso da presente licilação encontrâ-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE. Diário OÍlcial do Municipio de Riachuelo Jornal de Grande

Ciirculação. em o Decreto Municipal de N" 27512014.

Riachueloi SE. 20 de Dezembro de 2022

,3\
IZAURA MARIA MOURA FERREIRA AL}TEII)Â
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ANEXO I

PREGAO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

I. OB.IETO E DAS ESPECIFICAÇOES

1.1. Sistema de Regislro de Preços para lbmecimento parcelado de refeiçõcs senidas no

Municipio de Riachuelo/SE, visando atender as necessidades desta Prefeitura Municipal, do

Funtlo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social. conÍ'orme especitlcações

lecnicas constantes neste termo de relerência.

1.2. As empresas participantes deverão mencionar descrição do objeto da licitação. obedecidas às

especificações constantes do memorial descritivo anexo ao presente.

L3. Nos preços ol-ertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos. impostos. liete.

transportes e outros. sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente.

1.1. Este Pregâo é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos no aÉ.48, inciso I da Lei Federal n' 123/2006 e suas alterações e

Decreto Federal 8.538/2015'

I.S.ESPECIFICAÇOES E QUAI\,ITIDADE DO OBETO

01

02

UND v.
UNT

v.
TOTALQTDOBJETOITEM

Almoço tipo prato feito, na cidade de Riachuelo.

composto de no mínimo: Arroz,: l50g: Feijão:

1509; Farofa: 50g; I porção de 2409: came

bovina. aves ou peixe (primeira qualidade): I

porção de salada de 40g: Verdura/Legumes cru ou

cozidol Suco de íiuta 300m1 ou refrigerante em lata

350m1 (sabor cola. laranja ou guaraná)

3.000

1.500

Jantar servido na cidade de Riachuelo, composto de

no mínimo: . Cuscuz branco ou amarelo - 350g (DE

MILHO OU DE ARROZ). OU Macaxeira cozida em

água e sal 3509. OU inhame cozido em água e sal -

3509. OU Batata doce cozida em água e sal -3509: '
1 pão com manteiga . I porção de 2409: came

bovina. aves ou peixe (primeira qualidade): . I xicara

de café com ou sem leite: . Suco de fruta 300m1
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1.s.1 ESpECIFtcAÇoES E etrANTITATIvos poR óncÃo

ITEM sERVrçO
ADM FMS FMAS QTD.

TOTAL

Almoço tipo prato feito. na cidade de

Riachuelo, composto de no minimo: Arroz:

l50g: Feijão: l50g: Farofa: 50g: I porçâo

de 2409: came bovina. aves ou peixe (primeira

qualidade): I porção de salada de 40g:

Verdura./Legumes cru ou cozido; Suco de

fruta 300m1 ou refrigerante em lata 350m1

(sabor cola. laranja ou guararuí)

3.000 0

Jantar servido na cidade de Riachuelo,

composto de no mínimo: . Cuscuz branco ou

amarelo - 3509 @E MILHO OU DE ARROZ),

OU Macaxeira cozida em água e sal 3509, OU

iúame cozido em água e sal -3509, OU Batata

doce cozida em água e sal -3509; . 1 pão com

manteiga . I porção de 2409: carne bovina,

aves ou peixe (primeira qualidade): ' I xicara

de café com ou sem leite; ' Suco de fruta

300m1

't.500 0 0

1.500

Almoço tipo quentinha acondicionada em

embalagem descartável de alumínio ou similar

pesando aproximadamente 7009 contendo

arroz. feijão. came de boi ou Íiango .salada

crua ou cozida.

í .500 600

0

01 3.000

02

s00

03 2.600

2. ,II.ISTIFICATIVA

2.1. Tal contratação se faz necessário para atendimento aos servidores em serviço. quer enr regimc

de plantào. quer em atividades especiais. como obras emergenciais. bem como em situações de

apoio a maniÍ'estaçôes folclóricas, culturais. grupo de jovens, de idoso. de mães. campanhas

e4ucacionais de caráter institucional voltadas para a saúde pública. saúde animal. preservaçàtr

ambiental" divulgação cultural e das diversas políticas públicas no município, como tambcm para

alimentação dos servidores de plantão das Unidades Policiais (Polícia Civil e Militar) atendendo

assim o Termo de Cooperação Mútua no 05/2019, firmado entre o Municipio de Riachuelo e a
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe.

q

03

Almoço tipo quentinha acondicionada em

embalagem descartável de alumínio ou similar
pesando aproximadamente 7009 contendo arroz.

feijão. came de boi ou frango. salada crua ou cozida.

2.600
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2.2 - Será licitado através do Sistema de RegisÍo de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3o, incisos l, ll, Ill e lV, do Decreto Federal n" 7 89212013 e do Decreto Municipal de no 053
dê 0í de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses.
l- quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contrataçóes frequentes,
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou
lV - quando, pela natureza do objeto, nâo for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 Os óÍgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitatavos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar de acordo com e necessidade.

3.1. No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇáo ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.oortaldoem or.oov.b

3.3. No caso de sociedade êmpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl.
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerctal da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

3.4. lnscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.5. No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradoresi

3.6. No caso de coopeÍativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de quê trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais: decreto de autorizaçâo.

3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

3 9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (CÓpla)

.I. I)A REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

41 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confoÍme o caso; q

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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4.2. - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

43 Prova de regularidade ôom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediente apresentaÇão de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751. de 0211012014, do SecretáÍio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
Nacional.

4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exeÍcÍcio contrata ou concorre;

4.6 Caso o licitante seja considerado rsento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou
outra equrvalente, na forma da lei.

4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sêde do licitante, relativa à

atividade em cu.io exercício contratia ou concorÍe;

4.8. Prova de inexistênciâ dê débitos inâdimplidos perante a Justiça do trabalho, mêdiantê a
apresentaçâo de certidáo negativa ou positiva com efeito de nêgativa, nos termos do Título Vll-A da
ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943;

4 9 Caso o licitante detenlor do menor preço seja qualiíicado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
Íabalhista. mesmo que esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitaÉo.

4.10. Havendo alguma restrição na comprovaÉo da regulaÍidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da AdministraÉo Pública, para a
regularizaçáo da documentaÉo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1" da Lei Complementar
n " 123/2005, com a redaçáo dada pela Lei ComplementaÍ no 14712014i

4.11. - A não resularização da documentação no prazo acima Drevislo. imolicará decadência do

direito à contrataÇâo. sem preiuÍzo das sancr'les previstas no art. 8l da Lei n" 8.666. de 2l de iunho de

199i. sendo facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes. na ordenr dc
classificaqão. para a assinatura da ata de resistro de precos. ou revogar a licitaçâo.

5, OTIALIFICAÇÁOTÉCNTCA

5.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) l'omecido(s) por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

Alvará de Funcionamento em nome da licitante, expedido pelo municipio de origem.

LicenÇa SanitáÍia Municipal e/ou Estadual.

QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo Cartório de Distrabuição da sede da

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da lacitaÉo, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

7. Dra(.LArrA( ÕES:

7 .1. Declaração de Atendimento aos Requisitos do Edital, conforme disposto no lnciso Vll, at1. 4.o da
Lei n.o 10.52012002.

7 .2. Declaração de não utilizaçáo de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 e ao
lnciso XXX|ll, do Art. 70 da CF.

7.3. Declareçâo, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaÇão como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estendo apto a usufruir do
trâtamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006. de acordo com
o § 10 do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaraçâo é dispensável caso a empresa
apresente a Certidáo Simpliíicada expedida pela Junta Comercial.

{t. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os

compromissos assumidos, bem como fiscalizar a execução do serviço e pagar pela prestação do

mesmo.

8.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento:

8.3. Atestar a efetiva prestação do serviço e a entrega das refeições por meio do responsável pelo

recebimento.

8.4. Caso o objeto não teúa sido considerado satisfatório, comunicar imediatamente à empresa a

llm da mesma substitui-lo em tempo hábil.

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 . A contratada obriga-se a:

9.1 .l . Prestar os serviços de acordo com as especificaçôes e quantidades constanles neste Termo dc

RefeÉncia;

9.1 .2. Manter durante a vigência do contrato todas as condições para sua habilitação e qualificação

exigidas na formâli-rção da referida Ata;

9.1.3. Substituir. sem ônus para a CONTRAIANTE. qualquer produto que não esteja em perfeita

condiçâo de consumo;

9.1.4. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários. Íiscais e comerclals.

resultantes da execução do Contrato. bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS.

FGTS, lazendas (Federal, Estadual e Municipal). e com a regularidade trabalhistai

9.1.5. Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com despesas decorrentes de

qualquer infraçâo. seja qual for. desde que praticada por seus empregados duranle a execução do

serviço. ainda que no recinto da CONTRATANTEI

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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9.1 .6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as solicitações da
CONTRAIANTE:

9.1 .7. Entregar os produtos nos dias em que forem solicitados. nos locais e horários previstos;

9. I . 10. Alterar o cardápio, após solicitação, sempre que a CONTRATANTE entender necessário

9.1 .l 1. Substituir a refeição ou a embalagem. às suas expensas, e sob pena de aplicação de sanções

cabíveis, desde que solicitado pelo responsável pelo recebimento. eventualmente entregues em

desacordo com as especificações do Termo de Referência e do cardápio autorizado. ou que

apresente vício de qualidade, peso inferior. validade ou má aceitação;

9. I . 12. Cumprir rigorosamente todas as disposições e especiÍicações contidas no Edital'

10. PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS

10.1. As refeiçÕes seÍão preparadas no próprio estabelecimento dâ contratada, utilizando-se gêneros de
primeira qualidade, dentro das exigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância

sanitária, por profissionais habilitados, utilizando técnicas culinárias modernas;

10.2. A preparação dos alimentos deverá ser rcalizada nas dependências da empresa, com todos os

utensílios para tal fim, de sua propriedade, observando todas as normas de higiene.

1'l FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇOES

11.1. A fiscalizaÇão ê o recebimênto dos produtos ÍicaÍâo a cargo das Secretarias Municipais deste

Munícipio que verificará a sua conformtdade quanto à porção determinada, a composição. a qualidade. a

quantidade das embalagens Íomecidas, para a consequente aceitaçáo;

r 2. DO PRE('O E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I 2.1 . Os produtos serão fbrnecidos pelos preços contratados.

12.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçâo de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

12.3. Para fazerjus ao pagamento, o Fomecedor deverá apresentar, juntamente com o documenlo de

cobrança e a Ordem de fomecimento, com o respectivo termo de recebimento. atestado pelo setor

competente. prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade

perante o lnstituto Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.5. Não haveni, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.6. No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no

câput desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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12.7. Nestes preços estão incluidos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorranr da
execução desta contratação. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trahalhistas e

previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

12.8. O pagamento das obrigações relativas ao conlrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2". inciso III. da Lei
n" 4.32011964. art. 5o e 7o. § 2', inciso III. da Lei n" 8.666/93.

l-1. DAS CONDIÇOIS DO FORNECIMENTO DO OBJETO

13.'1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso ll, alíneas'a" e "b", da Lei 8.666/93, com
alteraÇôes posteriores;

13.2. As refeiçÕes, objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA

SEOE DO ftUNlCPlO OE RTACHUELOI$E, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA CONTRATADA
coM ESTRUTURA NECESSÁR|A AO FORNECIMENTO, mediante autorizaÇão do ÓÍgáo competente

diariamente. quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitalivos previamentê definidos
pela AdministÍaÇáo,

13.3. Caso a vencedora (s) deste certame seja (m) dê outra localidade, deverá atender à exigência do
item 13.2, antes da assinatura do contrato ou rêtirada de nota de empenho.

,13.4. A exigência contida nos itens 13.2 e 13.3 se iustifica pelo Íato de ser um obieto paÍa atender no
município de Riachuelo, a exemplo dê almoço eianta nas dependências da contratada.

13.5 O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Fando

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizedo o objeto contratual

13.6. As quantidades indicadas oeste Temo de Referência são merâmente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou paÍa menos, de acordo com as necessidades desta Prefeiturai

13.7. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste inslrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeita

I1. DAACEITAÇÃO DOS PRODI.ITOS

14.1. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em paÍe. os produtos que estiverem em desacordo

com o termo de referência ou das normas sanitárias pertinentes.

14.2. A entrega dos produtos deverá ser Íeita de forma parcelada, mediante autorizaÇâo do

Município de Riachuelo. Os produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo.

atêndendo as exigências abaixo:
a) no caso do produto reprovado no momento do recebimento o fornecedor terá a obrigaÇão de

substituir o produto imediatamente.
c) ao município caberá o direito de recusar o(s) produto(s) caso os mesmos náo atenda as
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e

embalagens.
d) não será permitida substituição de produtos ou mârcas sem autoÍizaçâo prévia do Município de
Riachuelo. Caso ocorra a empresa será multada e poderá ter seu contrato rescindido.

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

rü{I/

A



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

15. FORNECIMENTO
15.1. As refeiçóes deverão ser servidas, respeitadas as condições sanitárias, em obediência às
normas ditadas pelas autoridades sanitárias competentes.
15.2. A licitante fará o controle do seu fornecimento através de requisiçóes as quais deverão ser
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento nos locais designados, devendo o licitante
apresentá-las acompanhadas da Nota Fiscal/Fatura, quando do pagamento.
15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das requisições deverá ser feita até o
quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento.

16. DTSPOSIçOES FTNATS

16.'1. A prefeitura Municipal de Riachuelo o FMS e o FMAS reservam-se o direito de impugnar os produtos

entrêgues, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse náo estiver de

acordo com as especiÍicaçôes técnicas deste Termo de ReÍerência

16.2 A licitentê fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as

especificaçôes solicitadas, náo se admitindo quaisquer modificaçÕes sem a prévia autorizaÇão da

Contratante.

u
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREçO no l?022

Aos _ dias do mês de do ano de 20-, O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Cento - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.128 897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riâchuelo - Sergipê CEP: 00.000-000,
ORGAO PARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE RIACHUELO/SE, com sede
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00 000-000, ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. COM SEdE XXXXXXXX - CCNTTO -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa , inscrtta no
CNPJ sob o no
Sr.

com sede , neste ato, representada pelo

identidade RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na_, e, daqui por diante, denominada
simpleSmenteroRueceooilWrmada'pelaLeiFederalno1o,52o,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 53/2013, Lei
Municipal no 580/2015 e, subsidiariamentê, pela Lei Federal n' 8.666, de 2'l de junho de '1993. e
alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cula minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições.

1. DO OBJETO

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira confoÍmidade com os termos do Pregão Presencial
N'00412022 SRP n" 00212022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.í. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cêdula de

1.1. A presente Ata tem por objeto Sistema de Registro de PreÇos para fornecimento parcelado de
refeições servidas no Municipio de Riachuelo/SE, visando atender as necessidades desta Prefeitura
Municipal, do Fundo llrunicipal de Saúdê, do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme
especiÍicações técnicas constantes neste teÍmo de referência no anexo I do Edital do Pregão Presencial
NoOO4l2022 SRP n'002/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços,

4. DO PREÇO

\
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41. Os re os re istrados sáo os

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerencrador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, uma vez
frustrada a negociaçáo e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicaçáo da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3. í . Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais
vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eÍetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedrdos serão sempre mantrdos, inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5, DO CONTROLE. ACOMPANHAMEN TO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QT.
TOTAL MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL

1

2

3

4
5

6

5.1 . O Órgão Gerênciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presentê Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o(a) servitlor(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXX. portador do RC n" XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
XXXXX\XXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- À fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as noÍnas especificadas, se os procedimentos sào adequados para garantir a qualidade
desejada.

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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§2'- A ação da fiscalização nâo exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços náo gera ao beneficiário direito de Íornecimento,
mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A Íormalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deveÍão ser fornecidos de acordo com a nêcessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverâo ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para
a AdministraÇão. Apurada, em qualqueÍ tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e
os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor náo atender à convocação, é facultado à Administração. dentro do
prazo e condiÇões estabelecidas, convocar os rêmanescentes, observada a ordem de regisÍo.
para Íazê)o em igual prazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o item específico, respectivo, ou
a licitação, conÍorme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a peíeita execução contratual, decorrentes de caso

EnderêÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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7.DOC

7. í . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.
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fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e Justificados

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 'ls do art. 65 da Lei ns õ.bbb de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condiçóes.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preÇo cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorréncia
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preÇo

de mercado, sempre que verificâr que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇOTS OO ORGÃO GERENCIADOR

9.'l . São obrigações do órgáo gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, âs informaçôes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraidas,

lll - emitir pareceÍes sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condiçóes estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes;
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados sáo os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado,

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRASo

q
EndereÇo: PraÇã Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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1 0. 'l . São obrigações do fornecedor registrado

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuÇão do objeto da Ata
de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preÇos
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESÔES A ATA DE REG tsTRO DE PRECOS

1 1 .1 . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n" 8.666/93
e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

1 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderáo exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

11.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaÇão, erros de execução. mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

\
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçáo, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa
exrgida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;
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ll) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalaçáo, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos inctsos anteriores,
sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou outro), âte cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Admintstração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusaÍ a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento

do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisâo unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, Xl' da Lei Federal no

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos

serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no

1 0.406, de 10 de .janeiro de 2OO2 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela contÍatante, ou, ainda, sendo este insuftciente
paia possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais

cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da infração;

\
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Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a '1O%(dez por
cento) do valor da contrataçáo;

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestaÇáo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO
13. 1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n'8.666/93, âté o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

14. OAS DTSPOSTÇOES qEBA!§
14. 1 . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmentê a proposta de preÇo

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão Íará parte desta Ata de Registro de Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS
1-
Nome
CPF,

Nome
CPF:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

-L/

I

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

15. pO FORO
1 5.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de PreÇos
será competente o foro da Comarca do Município de 

-, 

estado de Sergipe.
E para firmeza ê como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada coníorme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissao nermanT3te de Licitação deste 

H15: "

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

À
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PRE(;ÂO PRESEN('IAL N' OO{/2022 SRP-OO2/2022

ANEXO III

MODELO-PROCURAÇAO

(em papel timbrado da empresa)

_(razÃo social da empresa) - inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o no _, com sede na Rua _(endereço completo)-. por seu

representante legal abaixo assinado(a). nomeia e constitui. pelo presente instrumento de mandato. seu

procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a). estado civil.
potudo(a) da Cedula de ldentidade no _ - SSP e do CPF n" - residente e

dorniciliado(a), nesta Cidade, na Rua endereço completo)_. a quem conÍ'erc

[.ocal e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

(

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposiçào

de recursos, assinar alas. declarações e documentos, enfim. para a prálica dos demais atos do Pregão

Presencial SRP n" _/20_ - Prefeitura Municipal de 

- 

- Sergipe.

\
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pRE(;AO pRESf NCrAL No 0.1i2022 SRP-002/2022

ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIV.{ AO TR{BALHO DE MENORT]S

(em pâpel timbrâdo «la empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

_(razão social da empresa)-. inscrita no CNPJ sob o n" 

-. 

por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. sob as penas da lei, que não possui etn seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de I 6

(dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27.

rJa Lei 8.666193. acrescido pela LÉi n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alteraçôes posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF n"
RG n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Cenko, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

-.rU/

q
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PREGAO PRESINCIAL N' OO{/2022 SRP.OO2I2022

ANIXO V

I\IODELO . Df CLARAÇAO Df INEXISTÊN CIA DE FATOS INIPEDÍTIVOS

(em papel timbràdo da empresâ)

Ref-.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

_(razÁo social da empresa)_. inscrita no CNPJ sob o no _. por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no fdital do Pregâo

Presencial SRP n'_/20_, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com

a Administração Pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de _ - Sergipe a superveniência de qualquer

tàto que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

CPF no

RG n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

Assinatura e carimbo do representante legal

q
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PREGAo PRESEN('IAL NO OO{/2022 SRP-OO2/2022

ANEXO VI

MODELO_ DECLAIL{ÇÃO Df ATf,NDIMf,NTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregào Presencial SRP n" XX/2021

_(razão social da empresa)_. inscrita no CNPJ sob o n'. . por

Local e data

Assinatura e carirnbo do representante legal
CPF n"
RG n"

EndereQo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

seu represcntante legal abaixo assinado. DECLARA. para todos os eÍ'eitos legais. que c[mpre plenamente os

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n" 

-/20-, 
para sua

etàtila participação do reÍêrido Ceíame.

q
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PREGAO PRESENCIAL NO OO{/2022 SRP.OO2.2022

ANEXO VII

MINT:T-{ DE CONTRATO

CONTRATO N" t2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇOES QUf, ENTRE SI CELEBRAM
O E A EMPRESA

CONFORME ADIANTII.

Pclo presente Instrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMf,NTO DE REFEIÇOIS' atlaves

da PRf,Ff,ITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. representada neste alo pela Senhora prcfeita

nrunicipal CÂNDIDA EMiLIA SANDES \IEIRA LEITE. doravante. denominada CONTRATANTE e

do outro lado. a empresa ------. inscrita no CNPJ/MF sob o tt" ----------------------. colll

sede --------------- n" CEP ------ -------lSE' neste ato represcntado por -------

brasileiro. portador da carteim de identidade no --------------------" CPF n"

doravante denominada CONTRATADÀ tendo em vistÂ o que consta no processo Pregão no 12022'

têm. entre si, ajustado o presente conmto de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n

10.520/2002 e 8.666193. pelo Decreto Municipal no xx de rx de xx de xx e. também. pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁ[ÍSULA PRIMEÍRA. VINCULAÇÀO AO EDITÂL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC 123/2006-

alterada pela LC 14712014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregãtr

Presencial n" X)U2021 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos. a fazerent

parte integrante do presenle instrumento para todos os fins de direito-

CLÁUSU I-,{ SEGUNDA . OBJETO

2.0 CONSTITUI DA
DE

PRESENTE LICITAÇÃO
RE FNICOES SERvIDAS

oara AoUISICÃo CoM
l.---...-........

NO MUMCIPIO DE
F ORNEC !IENTO

O OBJETO
PARCELADO

RIACHTIELO, VISANDO ATENDER AS NECf,SSIDADES DISTA PREFEI TTIRA MT]NICIPAL.
ISTÊNCIA SOCIAL,I)O FUNDO MUNICIPAL DE SAú»n, »o FUNDo MUNICIPAL Dr ASS

BEM COMO PARA ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A

PREFEITURA E A SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ISTADO DE SERGIPI.
CSNpORME ESPECIFTCAÇÔES CONSTANTES DO TERM3 DE REFERÊNCIA (ANFxo l) Do

l-.DITAL n" XX/2019:

CLÁUST]LA TERCEIRA _ PRECo

Contrato tem como valor total a importância de R$

). conforme detalhamento no Anexo I.
.j. I O presente

\

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

3.2. Este contrato poderá ser empenhado 50oÁ do quantitativo do fomecedor registrado até o final do

exercício financeiro e exaurindo o quantitativo poderá o Município fazer nova contratação de acordo com a

necessidade do órgão.
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CLÁTJST]LA OUARTA _ CONDI ÇÔES DE PAGAMENTO

.1.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega. no valor correspondente a(s) Ordern (ns) de
Fornecimento comprovadamente atendidas tnediante apreseDtação dos seguintes documentos:
.1.1 .2 - Nota(s) Fiscâl(is) atestada(s) e liquidada(s);

.l.l .3 - Prova de regu laridade j unto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS:

1.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHLIELO
efetuará o pagamento das faturas ate o trigesimo dia da apresentação das mesmas na'l'esouraria Municipal.

5.I Os pagamentos serào efetuados com os seguintes recursos firar)ceiros:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com

a lterações posterioresi

8.2. As refeições. objeto desta licitação. serào fomecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA
SEDE DO MUNICIPIO Df, RIACITUf,LO/SE, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA
CONTRATADA COM f,STRTITURA NECESSÁRh AO TORNECIMENTO. MCdiANtC AUIOTiZAçàO dO

órgào competente. diariamente, quando necessário. durante toda a semana. em horários e quantitativos
previamente defi nidos pela Administração.;

8.1.1. Caso a empresâ não atenda as exigências do item ânterior, fica a mesma obrigada a montàr um

estatrelecimento com toda estrutura necessáriâ de um restâurânte, para fornecimento das refeições.

8.1. O lilrnecirneno, objeto do ConÍrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as partes nào poderão exigir urna da outra o exâurimento dos quantitatilos previstos no instrurtettttr
convocalório. por meramente estimalivos, considerando-se perfeitamente realizado o objelo contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contrâtual são meramente estimativas. podendo ser alteradas.

para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prel'eitura: 

û
\

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Cent.o, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o. inciso III. da Lei no 4.320/196.1. art. 5" e
7". § 2'. inciso IIl. da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA oUINTA. DÀ DoTACÃo ORCATfiNTÁRIA

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

'7.1 O presente Contrâto vigorará até 3l de dezembro de 2022.

CLÁUSULA oITAvA - DAS CONDICÔES DO FORNECIMENTO DO OBJETO
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8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na propostâ do
adjudicatário será rejeita.

CLAUSI.iLA NONA _ DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE podeú. garantida prévia defesa.
aplicar à CONTRATADA as seguinles sanções:

I - adr,ertência:

ll - rnulta. na tbrma previstâ neste Côntrato:

lll- sLrspensão temporária de participar em licitação da C'ONTRATAN'IE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
rnonetária correspondenle a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratuâ|. por dia de atraso.
salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela Fiscalizagão da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicação
desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos p€rfeitamente de acordo com as especificações e nonras
técnicas vigentes na CONTRATANTE:

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmosl

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fonrecimentos

executados.
9.2.1 - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.:.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.1.1

anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1. desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o itenr 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9. l, desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda desta. responderâ a

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos t e lll do item 9.1. desta Cláusula, podeÉo ser âplicadas juntamente

com a do inciso II. do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquânto esta deixar de recolher qualquer mtrlta

que lhe íor impostâ dentro do prazo estabelecido.

q
EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

rüa
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I I .l . I - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTR{TANTE,
para a entregar notas fiscais/faturas e outros documentosl

I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que veuharn a ser solicitados
pela CONTRATÀDA:

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contratoi

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I I. I .5 - comunicar. oficiâlmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I 1.1.6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu pert-eito

atendimento-

I I . | .7 fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

I 1.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houler
divergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Contrato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os sctrs

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTEi

I I .2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condiçào

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTf,. nenr poderá onerar o

ohjeto deste contrato. razÀo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer rinculo de

solidariedade. ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

I 1.2.3 - manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade coln as obrigaçÔes assunridas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSI I LA I)ECIMA SE(;UNDA - l)O ACOMPANHA MIIItiTo E DA FISCALIZACÃO

I - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

ignados pela CONTRATANTE:
ll.
des

lt

CLÁTISTILA DÉCIMA - DA EXECTICÀO Do CONTR,ATO

l0.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contraluais
e pelos preceilos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente. os principios da l'eoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. na forma do arligo 54. da Lei Federal n" 8,6ó6l9.i. c/c o inciso
XII. do artigo 55. do rnesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS oBRIGACÕESE RESPONSABILIDADIS
I Ll - Dos encargos da CONTRÂTANTE:

q
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12.2 - O Representânte ânotârá em registro próprio todas as ocorrências. detenninando o que for recessáno â

regulariz:ção das faltas observadas:

l2.l - As decisões e providências que uhrapassarem a competência do representante deverào ser solicitadas a

Âutoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesl

12.4 - Nào obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato- a

CONTRATANTf, reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento. diretamente ou por

prepostos designados.

C LATISI.lLA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido ate o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2", da Lei Federal n'
8.666i91 e posteriores alterações.

I i.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõls contratuais, os acrescimos e supressÔes

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as paíes. conforme preceitua o Art. 65, §2', Il, da Lei Federal n" 8.666193 e posteriores alterações.

(.I,AIISULA DECIl\IA OTIARTA _ D RESCISÃO

l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

I l. l. I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

l-1.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de t.icitaçâo, desdc que ha.ia

conr eniênc ia para esta Administração Pública:

lJ. | .3 -judicial nos termos da Legislação.

l-1.1 - Constituem molivo para rescisão do contrato:

l"l.l.I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especitlcâçoes:

11.2.2 - O curnprimento irregular de cláusulas contratuais e especilicações:

ll.l.-i -A lentidão de seu cumprimento. Ievando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a corllpr()\ ar a

inrpossibilidade da conclusão da entrega total do objeto cortratado.

l-1.1.1 - A paralisação injustificada do fornecimento:

l-1.1.5 - O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para aconlpanhar c llscalizar

a sua execução. assim como a de seus superiores;

14.2.6 -O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

lr4.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

E
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CLAUSTILA DECIMA OUINTA- DO FORO

l6.l - Para quaisquer âções decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Cornarca de

RIACHLJELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados. CONTRÂTANTE e CONTRATADA assinam o presente
('ontralo em 02(duas) vias de igual teor e fonna e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

ahaixo identiÍlcadas.

RIACHt]ELO/SE XX de XXXXXXXX de 2022.

PEL,,1 CONTR4T,4NTE

xxxxxxxx
PREFEITA MUNICIPAL

PEI,.4 CONTRATADA

Representante legal

TESTEMT]NHAS

(.PF

(.PF
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